ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA
FERIADO CORPUS CHRISTI

Pelo presente instrumento particular, a Empresa:

, inscrita no C.G.C. sob o n® __. .

/ -, acorda com seus empregados, abaixo assinados, com assisténcia dos Sindicatos do Comercio
Varejista de Anépolis (Sincovan) e Sindicato dos Empregados no Comércio de Anépolis (SECA), o trabalho no dia 04
de junho de 2015, mediante as condigbes que se seguem:

01 — A Empresa funcionara no dia 04 de junho, quinta-feira, das 8 as 13 horas.

02- O Comerciario que trabalhar no referido dia fara jus a uma gratificagao de R$ 20,00 (vinte reais) além de
folga compensatoéria, nos termos da Convengéo Coletiva de Trabalho para cobrir despesas com alimentagao.

03 — As horas trabalhadas além da jornada normal que nao forem compensadas, serdo remunerados com
50% (cinqlienta por cento) de acréscimo sobre a hora normal.

Os empregados que trabalharem, gozardo de folga compensatoria em dias a serem combinados entre
Patré&o e Funcionario.

Anépolis, 01 de junho de 2015.
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